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PREFEITURA MUNICIPA L. 

a.co···RDNEL ~li' JOSE DIAS 
Uma nova hist6rla para rodo11 

DECRETO N" 05/2019 

Rl.aa0eblie!Ml6rieode~. &'N 
CclOnel Jollé Dllla • PIIIUI • CfP; ·114711G-OOO 

C.NP.J. (Mf'l 4Ul22.1ClQOOOHl8 
f-or1lt; (811) 3686--1107 

O naftI'fO MmlICUAL Da coaoma. .roá: DrAS, •sioADO DO 
JP:umf, no uso de suas atribuiçõeJS legais que l he confere a 
Lei Orgâni ca do Muníciplo, 

D JI C 1l JI IA: 

Art . l º - fica decretado Feriado Municipal no dia 
29 ela abril M 2019 em virt ude das eomemorações alusivas ao 
Dia da Ema.nci paçào Politicado Hunicipio. 

Art. 2• - Exceto serviços de urgência, emez:gência 
e limpeza p0bl1ca. 

REGI STRE-SE, FUBLI QUE,-SE e COMUNI QUE- SE. 

Gab1net• do Prefeito de Corontill José Dias, 26 de abril de 
2019. 

#'f'- ESTADO DO PIAUÍ J 9 PreJeitur1 Municipal de Eles. bio .Veloso - ~ 
CNPJ 06.554.844/0001 -60 - Praça José Martins, 41 -~ 
CEP: 64.325--000 - Fone.: (086) 3285 - 1152 n.,:$,b MM ,._ 

AVlSODELICJTAÇÃO 
PROCESSO ADMJNISTR,ffIYO N" 01712019- PMEV 

PREGAºO PRESENCJAL N" 009/2019 

A Prefeitw'8 Municipal de Blesbão V clooo - PI, e.travts do seu Pregoeiro Oficial, designado 
pela Ponaria n• 00212019 de 02..01.2019. ton:ia públioo aos interes11ados que fará realiiar àJ: 
08h:3fJm;n do dia 14 tk Maio tk 2019, a abmura do PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2019. 

OBJE1'0: Contratação de: empresa para pres18çio de serviços de Promoção de Shows Artistico 
Musicsl,. para atendimen,to eo Calendário Cultural do município, conforme C!ijlecificações 
oonstnntes do Termo de Referencia, n.ol::llO do edi1al. 

Obs.: O edna1 e seus anexoo se encontra à dispo.'liçi!o dos inlere$..<:adoS na sede da Prefeitura 
Municipal de Elesbão Veloso, com a Comíssão Pennanente de Licitações/Equipe do Pregoeiro, 
<185 07h:30min és l3h:30min, d.e segunda à sexta-feita - Fone: (86) 328S-l lS2/l lOI e no site 
doTCFJPt 

Bh-:sbilo VclOliO - PI, 29 de Abril de 2019. 

WILLIAM ROORJGUES OUVEIRA 
Prexoeiro/PMEY 

LEI Nº 02 DIE 22 IDIE ABRIL DIE 2019 

Dispõe sobre a concessão do piso salarial 
profissional aos Agentes Comunitários de Saúde: 
e Agentes de Comba,te a Endemias, e das out~s; 
providencias. 

RONALDO DE SOUSA AZEVEDO, Prefeito do Munlclplo de Luzllândla-P]~ no 
uso de suas atribuições legals, previstas na Constituição Federa l e na Leti 
Orgânica Munlclpal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fíca autorizado o Poder Executivo Municipal a ,conceder o piso 
salarial profissional de R$ 1.550,00 (mll e quinhentos e cinquenta reais) 
mensais aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a 
Endemlas, para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Lei 
Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018 que alterou o artigo 9-A da Lei 
Federal 11.350, de 11 de outubro de 2006. 

§ 10 - O piso salarial fixado pelo art. 9-A incluído pela Lei ~deral n° 13.708, 
de 14 de agosto de 2018, fica escalonamento da seguinte forma: 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 10 de janeiro de 2019; 

H - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1° de janeiro de 2020; 

m - R$ 1.550,00 (mll quinhentos e cinquenta reais) em 1° de janeiro de 
2021. 

Parágrafo Único - Os valores atrasados desde janeiro de 2019, serão 
depositados em folha no exercido de 2019, divididos em 08 (oito) parcelas, 
sendo a primeira depos[tada no vencimento de abri l. 

Art. 2° O piso salarial profissional nacional do Agente Comunitário de Saúde 
(ACS) e DO Agente de Combate as Endemias (ACS) será fixado pela União, 
será atualizado anua'lmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2019. 

Art. 3º Em consonância com o Art. 9-A, §3º da Lei Federal 11.350/2006 e 
com o Anexo 15 da Norma Regulamentadora do Ministério do 1irabalho, o 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemia terão direito a 
insalubridade, uma vez que, desenvolverem atividades que envolvem agentes 
biológicos. 

§1º - A percepção do adicional de insalubridade irá depender do grau ao qual 
o agente está exposto, qual seja, mínimo, médio ou máximo. 

§2° - O adlc'1ona l de insalubridade do Agente Comunitário de Saúde no 
Município de Luzllândla - Plaui, será de 20% (vinte por cento) sobre o salário 
base. 

§3° - O adicional de insalubridade do Agente de C-0mbate a Endemia no 
Município de Luzllândla - Plaul, será de 40% (quarenta por cento) sobre o 
salário base. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei terão cobertura de 
dotações o.rçamentárlas especificas. 

Art. 5° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZII.ÂNDIA, EM 22 DE ABRIL DE 
2019. 

lh-~~kv~ 
Ronaido deSo~vedo 

Prefeito Municipal 


